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Amazonas - COSAMA, conforme especificações, condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, conforme descrições no anexo 
IX do Edital constante no processo nº 01.05.043501.001544/2024-30, Início 
da sessão de disputa: 10:00 horas do dia 16/04/2025 (Horário de Brasília). 
Endereço eletrônico: https://www.licitacoes-e.com.br Licitador: COSAMA. 
Os interessados poderão retirar o Edital também na página da COSAMA: 
www.cosama.am.gov.br. Informações: e-mail: licitacao@cosama.am.gov.br 
e pelo fone (92) 3085-0757.

DEISIANE ERCULANO DE SOUZA
Diretora-Presidente da Companhia de Saneamento do 

Amazonas-COSAMA, em exercício
<#E.G.B#217303#91#220873/>

Protocolo 217303
<#E.G.B#217194#91#220764>

RESULTADO DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A COSAMA torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 005/2025 
- CPL/COSAMA para Aquisição de HIDRÔMETROS MULTIJATO 
para medição de grandes vazões, para atender às necessidades da 
Companhia de Saneamento do Amazonas - COSAMA, conforme 
processo nº 01.05.043501.006935/2024-41. Vencedor: empresa IGOR 
FERNANDO SIMIDAMORE VICIANA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
06.861.118/0001-90, sendo o LOTE (1) pelo valor global de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais). A licitação supracitada foi adjudicada em 
14/03/2025 e homologada em 21/03/2025.

DEISIANE ERCULANO DE SOUZA
Diretora-Presidente da Companhia de Saneamento do 

Amazonas-COSAMA, em exercício
<#E.G.B#217194#91#220764/>

Protocolo 217194
<#E.G.B#217310#91#220880>

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 007/2025 - CPL/COSAMA

A COSAMA torna público a Revogação do Pregão Eletrônico nº 007/2025 
- Processo nº 01.05.043501.005801/2024-03, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de serviços de internet 
corporativa, com foco em soluções dedicadas e de alta performance, que 
serão implementadas nas agências da Companhia de Saneamento do 
Amazonas (COSAMA)., com fundamento no Artigo 62 da Lei 13.303/2016 
c/c Artigo 95 e 97 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC, 
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente à data de 
abertura do procedimento licitatório, e que constitua óbice manifesto às suas 
conveniência e oportunidade, conforme decisão circunstanciada inserta no 
competente processo licitatório. Manaus, 24/03/2025.

DEISIANE ERCULANO DE SOUZA
Diretora-Presidente da Companhia de Saneamento do 

Amazonas-COSAMA, em exercício
<#E.G.B#217310#91#220880/>

Protocolo 217310
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Você pode tirar suas dúvidas, 
receber orientações para 
dificuldades técnicas e outros, 
com nossa equipe de suporte.

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

2101-7500

Estamos à disposição para ajudá-los,
de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h.

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

LICITACAO2
Realce


